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Aos cinco dias do mês de junho de 2023 se reuniu o Grupo Gestor do Programa de Aquisição de
Alimentos (GGPAA)   estando presentes a Sra. Lilian dos Santos Rahal, membro titular do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) e coordenadora do Grupo, o Sr.
Gilson Alceu Bitencourt, membro titular do Ministério da Fazenda (MF), o Sr. Silvio Porto, membro titular
da Conab e o Sr. Milton Fornazieri,  membro titular do Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar (MDA) e o Sr. Diogo Araújo, como convidado permanente da FUNAI. Participaram
também no assessoramento técnico a Sra. Kelma Cruz, da Companhia Nacional de Abastecimento -Conab,
Rose Pondé, do MDA e a Sra. Elisângela Sanches e os Sr. Raimundo Nonato pelo MDS. Foi dado início a
reunião para o cumprimento da pauta única encaminhada previamente via correio eletrônico.  1.
Deliberação acerca da Resolução da Modalidade Compra com Doação Simultânea.  A reunião foi
encaminhada anteriormente para análise e passou-se a discutir a minuta de Resolução já com os ajustes
sugeridos pelos membros. Ocorreram algumas alterações em relação a minuta anteriormente
encaminhada nos temas: documentação para povos e comunidades tradicionais, metodologia de preços e
aquisição de sementes e materiais propagativos. Com relação à documentação seguiu-se a recomendação
do Ministério Público Federal de dispensar a apresentação de DAP/CAF para povos indígenas e demais
povos e comunidades tradicionais. No caso de povos indígenas e comunidades quilombolas acordou-se o
uso do NIS. Para extrativistas residentes em UC optou-se pela apresentação do NIS ou inclusão no
cadastro de beneficiários de UCs administrado pelo ICMBio. Para os demais povos e comunidades
tradicionais não houve acordo e a discussão será retomada na próxima reunião. Ainda na questão da
documentação foi retirada a obrigatoriedade de apresentação de DAP jurídica por parte das organizações,
sendo necessário apenas comprovar o enquadramento dos beneficiários que irão participar do Programa.
Por sua vez, foi informado que a metodologia de preços foi construída com base em reuniões realizadas
com os executores do Termo de Adesão e as Superintendências da CONAB e chegou-se ao consenso da
necessidade de uso do preço de varejo, de modo a alinhar-se à metodologia de preços do PNAE e da
modalidade compra institucional, ademais concordou-se em utilizar, quando existente, as tabelas
referenciais de preços dos Estados para as compras públicas da agricultura familiar de modo a evitar
disparidade de preços em políticas semelhantes. Foi iniciada também a discussão sobre a
operacionalização da compra de sementes e materiais propagativos que deverá estar alinhada com as
demandas de segurança alimentar e nutricional e serão analisadas conjuntamente pelas equipes técnicas
do MDA e MDS. Estabeleceu-se que anualmente será definido o percentual do orçamento a ser destinado
para a aquisição de sementes e materiais propagativos. Para o ano de 2023 o Grupo acordou com a
destinação de até 5 % do orçamento para a aquisição de sementes e demais materiais
propagativos.  Ademais, foram debatidos ponto a ponto os itens da Resolução e os que ficaram com
pendências de aprovação serão debatidos na reunião agendada para o dia 20 de junho quando a
discussão da Resolução deverá ser concluída. Ainda na reunião do dia 20 de junho foi acordado como
ponto de pauta a discussão da Resolução do PAA-Leite e da modalidade Compra Direta da Agricultura
Familiar. Nada mais havendo a tratar, a Coordenadora deu por encerrada a reunião, da qual, para constar,
eu, Elisângela Sanches, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada
eletronicamente.
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